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                                                             Advogado 
 

 
EXMO SR DR JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA 
DE MARINGÁ - PARANÁ. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  LAURI CESAR BITTENCOURT, brasileiro, casado, 
advogado inscrito na OAB/PR, sob n. 24191, com endereço na Av. XV de 
Novembro, 822, centro, nesta cidade de Maringá, Paraná, atuando em causa 
própria, vem respeitosamente à presença de V.Exª, propor a  presente  
 
 
                               AÇÃO DE AFASTAMENTO DO CARGO DE 
GOVERNADOR DO DISTRITO LD-6 COM PEDIDO DE LIMINAR 
 
  Em face de  
 

 
DISTRITO LD-6, de Lions Clube Internacional, pessoa jurídica de 
direito privado, com sede na rua Santos Dumont, n. 191, CEP: 86.600-000, 
na cidade de Rolândia, Paraná, na pessoa de seu atual representante legal, o  
Governador JORGE CARLOS LEHMANN, também encontradiço nesse 
mesmo endereço 

 
      pelos motivos e fundamentos a seguir expostos: 
 

1. DA LEGITIMIDADE DO AUTOR NO POLO ATIVO 
 
  O Autor é associado do Lions Clube Internacional há mais de 
35 anos e atualmente é sócio do Lions Clube de Maringá Cristal e exerceu 
o cargo de Governador do Distrito LD-6, de Lions Clube Internacional, na 
gestão 2003/2004, cuja área de jurisdição abrange metade do Paraná, entre 



as cidades de Guaíra e Santo Antônio da Platina, administrando 58 Lions 
Clubes, abrangendo cerca de 1.300 associados. 
 
  Pelo fato de ter exercido tal cargo, o Autor é membro efetivo 
do Distrito LD-6, pertencendo ao Conselho Consultivo e Deliberativo, 
conforme prescreve o art. 1, item B, 2.7, TÍTULO V, do Estatuto do 
Distrito LD-6 (ANEXO 02). 
 
Diz o Título V: “Da organização Distrital”; 
 
-art. 13: o Distrito LD-6 está organizado em: 
 
“A”..... 
 
“B-Conselho Distrital”; 
 
1.Órgão Deliberativo (Setor deliberativo) integrado pelos seguintes 
agentes deliberativos: 
 

 
B.2. “Órgão Consultivo” (Setor Consultivo), integrado pelos seguintes 
agentes consultivos: 
1..... 
 
...7 – “Ex-Governadores de Distrito”. 
 
Portanto, cabe ao Autor participar das decisões do Distrito LD-6, 
fiscalizando a transparência, a seriedade, a legalidade dos atos jurídicos e 
defender os interesses gerais e legais não só do próprio distrito como 
também em relação aos interesses dos associados. 
 
 
E AINDA: o Autor é membro do COMITÊ DE HONRA (Anexo 03 e 04) 
do Distrito LD-6 e  o Estatuto, em seu art. 28, prescreve as atribuições de 
seus membros: 
 
Art. 28:  
 
Compete aos integrantes do Comitê  Honorário: 
 
a-zelar para que sejam incrementadas as relações entre os Lions 
Clubes do Distrito LD-6 e seja preservada a harmonia entre os seus 
associados. 



 
Por tal motivo e diante de inúmeras irregularidades verificadas na cúpula 
diretiva do Distrito desde o ano de 2003, é que o autor vem ao poder 
Judiciário para pedir o afastamento do atual Governador JORGE CARLOS 
LEHMANN, por ter o mesmo atuado em desconformidade com o estatuto e 
ainda proteger e blindar inúmeras ilicitudes praticadas por vários Ex-
Governadores, em suas gestões. 
 
Dessa forma e possuindo total legitimidade para vir ao Poder Judiciário, o 
Autor objetiva o cumprimento dos Estatutos, o qual, desde 2003, tem sido 
jogado na lata do lixo, pela cúpula diretiva do Distrito LD-6, como se vê a 
seguir. 
 
 

2. DOS FATOS: 
 
Desde o ano de 2003 a cúpula diretiva do Distrito LD-6, alguns Ex-
Governadores, assenhoreando-se dos principais cargos, praticaram 
inúmeros ilícitos que causaram prejuízos financeiros, e violaram a ÉTICA, 
a MORAL e ainda violaram visceralmente o Estatuto e Código de Ética do 
Lions Clube Internacional. Estabeleceu-se uma situação sistêmica de 
violação às normas jurídicas do país, e consolidou-se nessa cúpula um 
grupo blindado de se manter no poder, apesar das inúmeras irregularidades 
ali verificadas. 
 
O atual Governador JORGE CARLOS LEHMANN, foi um dos líderes que 
foi condenado na justiça pela prática do crime de difamação e injúria contra 
o Autor, cuja ação tramitou no 3. Juizado Especial Cível de Maringá, onde 
o mesmo foi condenado por danos morais. Segue o Anexo 05 (sentença 
condenatória). 
 
O objetivo desse grupo de violação ao Estatuto e preservação no poder, era 
o de difamar e acabar com a carreira leonística do Autor, o qual, não 
sucumbindo aos desejos desse grupo de malfeitores, foi à justiça e obteve 
08 (oito) condenações judiciais) contra os mesmos.  
 
Várias condenações judiciais foram resultado da conduta ilícita de 
Governadores no exercício do cargo de Governador do Distrito LD-6. Com 
tais condenações, o Distrito LD-6 teve que pagar custas judiciais e os 
valores das condenações, sendo caracterizado, por isso, uma conduta ilegal, 
uma vez que se o Governador infringiu a lei, o mesmo deve ressarcir os 
danos aos cofres do Distrito LD-6, o que nunca foi feito, desde 2003. E 
agora, para por fim à essa situação de ilegalidades é que o Autor busca a 



retomada do estado de direito, da ÉTICA, DA MORAL E DO RESPEITO 
AO ESTATUTO leonístico, a fim de que os Ex-Governadores façam o 
devido ressarcimento dos valores gastos pelo Distrito LD-6, em prejuízo 
aos interesses de todos os associados. 
 

3. DO OBJETO DESTA AÇÃO - DA NOTIFICAÇÃO AO 
ATUAL GOVERNADOR LEHMANN 
 
Face às inúmeras irregularidades e condutas ilícitas praticadas 
por Ex-Governadores quando estavam na função de Governador 
do Distrito LD-6, o Autor enviou uma NOTIFICAÇÃO ao atual 
Governador Lehmann para que este tomasse as devidas 
providências para que o cofre do Distrito fosse ressarcido pelos 
Ex-Governadores. 
 
Eis na íntegra a Notificação feita ao atual Governador Jorge 
Carlos Lehmann, para que tomasse providências e que os Ex-
Governadores denunciados fizessem o ressarcimento dos valores 
aos cofres do Distrito LD-6: 
 
 
Tal carta foi enviado por ARMP, e recebida em mãos no dia 20 
de setembro de 2016, sendo dado a ele o prazo de 10(dez) dias 
para informar das providências tomadas. Até esta data NADA 
FOI FEITO, imperando a impunidade no Distrito LD-6: 
 
 
 

 

Lauri Cesar Bittencourt 

                                                                                                                             

                                                             Advogado 

 

 
 
Maringá, 13 de setembro de 2016. 
 
Ao 
DG JORGE CARLOS LEHMANN 
GOVERNADOR DO DISTRITO LD-6 GESTÃO 2016/2017 
ROLÂNDIA – PR 
 



OBJETO: NOTIFICAÇÃO PARA COBRANÇA DE DÍVIDAS DE EX-
GOVERNADORES COM O DISTRITO D-6. 
 
I-Conforme é de conhecimento dos associados, desde 2004, após 
encerramento de minha gestão como Governador do Distrito LD-6, 
instalou-se uma situação caótica de desordem jurídica, ética, moral e 
administrativa no Distrito LD-6, precipuamente, sendo realizada uma 
campanha difamatória e discriminatória em que fui vítima de vários Ex-
Governadores e fui obrigado a buscar no Judiciário, o resgate de minha 
reputação e a preservação da ordem jurídica e de estado de direito no 
Distrito LD-6. 
Assim sendo, relato abaixo algumas ações e sentenças judiciais de 
condenação do Distrito LD-6 e também ilegal isenção de Taxa Distrital, em 
decorrência da atuação ilícita de alguns Governadores, os quais 
causaram danos financeiros ao Distrito LD-6: 

1. Ação de Exibição de Documentos, de n. 297/2007, que tramitou na 
Vara Cível de Santo Antônio da Platina, sendo condenado o LD-6 a 
pagar custas e honorários advocatícios no montante de R$ 788,91 e 
valor atualizado de R$ 2.424,16, conforme planilha anexa; nessa 
ação, o então Governador JOSÉ BARBOSA FILHO, atuou de 
forma ilícita, recusando entregar ATA de Conselho Distrital, 
causando prejuízos ao LD-6; 

2. Ação de Exibição de Documentos, de n. 917/2006, que tramitou 
na 6. Vara Cível de Maringá, sendo condenado o LD-6 a pagar 
custas e honorários advocatícios no montante de R$ 736,20 e valor 
atualizado de R$ 2.522,45, conforme planilha anexa; nessa ação, o 
então Governador JOSÉ BARBOSA FILHO, atuou de forma 
ilícita, recusando apresentar Contrato de Auditoria, causando 
prejuízos ao LD-6; 
 

3. Ação de indenização por Danos Morais que movi contra o LD-6, 
de n.,0004251-74.2009..16.0018, .no 3. Juizado Especial Cível de 
Maringá, por terem me excluído indevidamente do projeto 
Retinopatia Diabética. Nesta ação o LD-6 foi condenado a me pagar 
R$ 5.000,00 e que hoje tal valor atualizado soma R$12.797,05. Neste 
caso foram responsáveis pela ação ilícita a então Governadora 
PEDRINA NOBRE MARQUES e o seu assessor Jurídico 
ANTÔNIO JOÃO DELFINO AMALFI. 
 



4. Ação de Exibição de Documentos, de n. 00016855-
60.2015.8.16.0017, que tramitou na 6.Vara Cível de Maringá em 
2015 e 2016,  sendo condenado o LD-6 a pagar custas e honorários 
advocatícios no montante de R$ 1.073,62, conforme sentença anexa; 
nessa ação, o então Governador EVILÁSIO BERTOLDI 
CONRADI, negou-se a me disponibilizar os volumes originais de 
PRESTAÇÃO DE CONTAS de minha gestão 2003/2004, atuando 
de forma ilícita, causando condenação prejuízos ao LD-6 
 

5. Na gestão 2003/2004, o então Governador NILTON TADANORI 
KINOSHITA e seu ASSESSOR ANTONIO JOÃO DEFINO 
AMALFI, fizeram ILEGAL ISENÇÃO DA TAXA DISTRITAL,  
a vários Lions Clubes, no valor de R$ 2.522,00, contrariando o 
Estatuto do Ld-6. Tal valor atualizado soma R$ 14.750,23. 
 
Dessa forma, o valor total de prejuízos financeiros aos cofres do LD-
6 chega a R$33.567,51 (TRINTA E TRÊS MIL E QUINHENTOS 
E SESSENTA E SETE REAIS E CINCOENTA E UM 
CENTAVOS.  
 
II- DA RESPONSABILIDADE CIVIL DOS EX-
GOVERNADORES. 
 
Pelo exposto, os Ex-Governadores  citados são responsáveis para 
RESSARCIREM o LD-6, eis que suas condutas ilícitas estão assim 
descritas na lei: 

A lei é clara sobre a responsabilidade civil  e o Código Civil proclama 
que: 

 
"Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou 
imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que 
exclusivamente moral, comete ato ilícito”.  
 
"Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a 
outrem, fica obrigado a repará-lo." 

 

Portanto, os Ex-Governadores, atuando de forma intencional, irresponsável 
e ilícita são obrigados a reparar o dano. Nesse caso, o prejudicado foi e é o 
Distrito LD-6, o qual teve que pagar custas e outras despesas, cujo dinheiro 



entra como Taxa Distrital dos associados, os quais não podem ser lesados, 
por ato ilícito de seus administradores. 

Pelo exposto, venho NOTIFICAR esse Governador, para que cumpra o 
Estatuto e determine a expedição de Notificações de cobrança aos Ex-
Governadores abaixo citados: 

a) NILTON TADANORI KINOSHITA E ANTONIO JOÃO 
DELFINO AMALFI (ESPÓLIO), devendo ser notificada a 
advogada NEIDA SANTIAGO AMALFI, filho de AMALFI, para 
fazerem o pagamento de R$ R$ 14.750,23 (quatorze mil setecentos e 
cincoenta reais e vinte e três centavos); 

b) PEDRINA NOBRE MARQUES E ANTONIO JOÃO DELFINO 
AMALFI (ESPÓLIO) devendo ser notificada a advogada 
NEIDA SANTIAGO AMALFI, para fazerem o pagamento de R$ 
12.797,05 (doze mil setecentos e noventa e sete reais e cinco 
centavos); 

c) JOSE BARBOSA FILHO, para fazer o pagamento de R$ 2.424,16 
(dois mil quatrocentos e vinte e quatro reais e dezesseis centavos). 

d) JOSE BARBOSA FILHO, para fazer o pagamento de R$ 2.522,45 
(dois mil quinhentos e vinte e dois reais e quarenta e cinco centavos).  

TOTAL: R$33.567,51 (TRINTA E TRÊS MIL E QUINHENTOS 
E SESSENTA E SETE REAIS E CINCOENTA E UM 
CENTAVOS. 
 
Deva-se destacar que todos esses documentos encontram-se 
arquivados no LD-6.  
 
Isto posto, fica esse GOVERNADOR devidamente NOTIFICADO 
para fazer tais cobranças e ressarcimentos, em caráter de urgência, e 
ainda aguardo manifestação de suas providências, no prazo de 10 
(DEZ) dias, após receber o AR pelo correio. 
 
 
 
LAURI CESAR BITTENCOURT – sócio ativo do Lions Clube 
Maringá Cristal, membro do Conselho Consultivo do Distrito LD-6  
e Governador do Distrito LD-6, gestão 2003/2004. 
Fone: (41) 9653-1907 
e-mail: lauricesar2013@gmail.com 
 
 



Portanto, Excelência, já são passados mais de 06 (SEIS) meses da 
Notificação feita ao atual Governador JORGE CARLOS 
LEHMANN, e nada foi providenciado!!!essa é a situação caótica 
de desordem jurídica, administrativa, ética e moral que reina no 
Distrito LD-6, desde 2004. 
 
O valor que os Ex-Governadores devem aos cofres do Distrito LD_6 
é de R$33.567,51 (TRINTA E TRÊS MIL E QUINHENTOS E 
SESSENTA E SETE REAIS E CINCOENTA E UM 
CENTAVOS). 
 
A situação caótica no Distrito LD-6 soma-se a outro escândalo 
protagonizado pelo então Governador gestão 2002/2003, NILTON 
TADANORI KINOSHITA, o qual abusando de sua condição de 
Governador, fez empréstimos pessoais ao seu tesoureiro, José 
Manzoni Usso (companheiros do mesmo Lions Clube de 
Apucarana), no valor de R$ 29.500,00 e, mesmo com a morte de 
Usso, uma ação judicial tramita na 1. Vara Cível de Apucarana, de 
EXECUÇÃO, cujos valores atuais beiram R$ 130.000,00 (cento e 
trinta mil reais). Com tal disparate e o pior exemplo de ética e moral 
dentro do leonismo, Kinoshita tem sido blindado pelo grupo de 
poder no Distrito e tem exercido os mais diversos cargos de liderança 
leonísticas. Lamentável tal fato, eis que o lema do Lions Clube é 
CONSTRUIR E NÃO DESTRUIR, além do que a ética é princípio 
fundamental na convivência entre os associados. 
 
 
 
Para se comprovar a podridão de condutas desse grupo de Ex-
Governadores malfeitores do leonismo, o Autor, ao assumir o 
cargo de Governador do Distrito LD-6, em julho de 2003, em menos 
de dois meses de gestão foi apunhalado pelas costas, através da 
maldita conduta dos Ex-Governadores NILTON TADANORI 
KINOSHITA, ANTONIO JOAO DELFINO AMALFI E GEORGES 
EL HAOULI, os quais presidente e diretores da AGDL-Associação 
de Governadores do Distrito LD-6, enviaram CARTAS 
ANÔNIMAS  contra o Autor, para dezenas de lideranças do sul do 
país. Em ação judicial no Juizado Especial de Maringá, alguns deles 
foram condenados, por danos morais, conforme se vê na sentença 
judicial no ANEXO 10. 
 
E ainda, Excelência, O Autor denunciou tais fatos vergonhosos e  
desabonadores da ética leonística a outros órgãos superiores do 



leonismo brasileiro, como é o caso da carta abaixo, enviado em 07 de 
abril de 2015, ao Presidente do Conselho de Governadores do 
Distrito Múltiplo LD (que congrega o todos os Lions no sul do Brasil 
(Paraná, Santa Catarina e Rio Grande do Sul) em que Kinoshita é 
denunciado e se solicita que o mesmo não exerça cargo nenhum no 
leonismo. Porém, novamente não houve resposta dessa carta e a 
situação caótica do antietismo no Lions continuou a ventos abertos e 
o próprio Kinoshita que em 2013 foi eleito, para exercer o próprio 
cargo de presidente desse Conselho. 
 
Portanto, o que significa a ÉTICA no Lions Clube Internacional, no 
sul do país? 
 
 

 

Lauri Cesar Bittencourt 

                                                                                                                             

                                                             Advogado 
 

 
Maringá, PR, 07  de abril de 2015 
 
 
AO CC 
CLÁUDIO ROGÉRIO MENDES 
DD PRESIDENTE DO CONSELHO DE GOVERNADORES  DO 
DISTRITO MÚLTIPLO LD – gestão 2014/2015 
RUA ENGº TITO MARQUES FERNANDES, 578 
PORTO ALEGRE - RS 
  
Prezado CC CLÁUDIO! 
Primeiramente quero parabenizá-lo pela brilhante gestão frente ao leonismo 
sul brasileiro, o que dignifica nosso leonismo nacional. 
Gostaria de informá-lo de que tramita na 2ª Vara Cível da comarca de 
Apucarana, PR, uma ação judicial de EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL, em que é Réu o PDG NILTON TADANORI 
KINOSHITA e EXEQUENTE o sempre querido e finado CL JOSÉ 
MANSONI USSO, ambos do Lions Clube de Apucarana.  
Tal dívida foi feita em 2002, a respeito de empréstimos pessoais que Usso 
fez a Kinoshita, a pedido deste. Deva-se lembrar que Kinoshita era o 
Governador 2002/2003 e Usso o Tesoureiro do Distrito LD-6.  
A dívida inicial era de R$ 29.623,70 (vinte e nove mil, seiscentos e vinte e 
três reais e setenta centavos). Como Kinoshita não pagou tal dívida, ambos 
fizeram um documento chamado INSTRUMENTO PARTICULAR DE 



CONFISSÃO DE DÍVIDA, nesse valor e para ser pago em 20 parcelas de 
R$ 1.481,19. Nenhuma parcela foi paga! Esse documento está registrado 
em meu site www.lauribittencourt.com.br e será objeto de análise em meu 
livro “DISTRITO LD-6 : (DO LIONS CLUBE INTERNACIONAL): 
UMA DÉCADA DE DECADÊNCIA ÉTICA E MORAL”(serão 03 
Volumes), que será brevemente disponibilizado nesse site para venda aos 
associados e ao público em geral. 
O valor atualizado da referida dívida que Kinoshita deve ao espólio de 
José Mansoni Usso, é de R$ 115.890,05 (cento e quinze mil reais e cinco 
centavos). O referido processo está em fase de penhora de bens. 
Assim sendo, verifica-se que o PDG Nilton Tadanori Kinoshita utilizou a 
amizade e companheirismo (princípios fundamentais do leonismo) para 
obter enriquecimento ilícito, eis que a dívida é líquida e certa e se negou a 
pagar, passados já 13 anos desse famigerado abuso leonístico. 
Pelo exposto, constata-se, efetivamente, que o Distrito LD-6 está envolvido 
em um mar de lama, há mais de 10 anos, sem que houvesse uma ação direta 
de limpeza ética em todos os níveis do Distrito, que justifique dizer que o 
leonismo no Distrito LD-6 cumpre suas funções insertas no CÓDIGO DE 
ÉTICA e respeito aos Estatutos e, precipuamente estaria aqui, patentes e 
preservados, os valores da honestidade, lealdade e respeito à dignidade 
humana. Vale lembrar que com menos de 02 meses de minha gestão como 
Governador 2003/2004, o PDG Kinoshita e os também PDGs GEORGES 
EL HAOULI (Lions Clube de Cambé) e ANTONIO JOÃO DELFINO 
AMALFI (Lions Clube de Londrina), respectivamente presidente, diretor e 
Secretário, da AGDL/Distrito LD-6, os mesmos enviaram CARTAS 
ANÔNIMAS aos líderes do DMLD, com o objetivo de desmoralizem meu 
nome e imagem no exercício de Governador 2003/2004! Tal podridão de 
condutas difamatórias me levou a entrar com ação judicial contra os 
mesmos e eles foram condenados na Justiça de Maringá-PR. 
Além disso, Kinoshita e  seus assessores tiveram a  coragem de ignorar o 
Estatuto e Código de Ética do leonismo, ao desviarem dinheiro do 
Distrito, isentando vários Lions do pagamento da Taxa Distrital, no final 
de sua gestão 2002/2003, e que hoje esse valor, atualizado, soma exatos R$ 
11.160,00 , cujo montante revela desaprovação de suas contas de sua 
gestão 2002/2003 e que deve ser ressarcido aos cofres do Distrito LD-6, 
mais cedo ou mais tarde. Não somente Kinoshita é responsável por esse 
ressarcimento, como também o então Assessor Especial PDG Antonio 
João Delfino Amalfi (seu espólio) e também o então Secretário Distrital 
PDG ACYR IWANKIW (Lions Clube de Apucarana). 
Pasme ainda meu preclaro e ínclito CC Cláudio:  Kinoshita, ao entregar a 
sua gestão para a minha gestão, negou-se a entregar a documentação do 
Distrito LD-6 bem como também, negou-se a me entregar a sua prestação 
de contas, contrariando o Estatuto leonístico. 



E o mais absurdo aconteceu depois quando a então Governadora ANA 
SINHORINI (gestão 2004/2005) nomeou o PDG Kinoshita como 
presidente da Comissão de Finanças que apreciou minhas contas. 
Tudo isso revela, insofismavelmente, o mar de lama que envolveu o 
Distrito LD-6, nos últimos 10 anos, pois muitas outras situações anti-éticas 
aconteceram e que são objeto de análise e denúncia em meu livro acima 
citado, já que houve 08 condenações judiciais, no geral, contra os Ex-
Governadores, Distrito LD-6, e nada menos que mais de 30 situações anti-
éticas, etc. 
Destarte, com a posição ocupada hoje, pelo PDG Kinoshita na função de 
Secretário Executivo do Distrito LD-6, atendendo ao chamamento do 
ínclito Governador do Distrito LD-6, para essa excelsa função, constata-se 
que a própria Governadoria 2014/2015, está preservando valores odiados 
pelo leonismo, quais sejam: a desonestidade e a deslealdade. 
Finalmente, esperam os associados e Lions Clubes que o Governador do 
Distrito LD-6 tome as providências cabíveis para a exoneração imediata do 
PDG Kinoshita da função de Secretário Executivo do Distrito LD-6, face à 
sua total insubsistência de permanecer no cargo, conforme determinam as 
supremas e imperativas normas do Código de Ética e dos Estatutos do 
Lions Clube Internacional. 
De outro lado, é estranho e inconcebível o fato do PDG Kinoshita, com 
toda essa podridão, ter exercido o cargo de Presidente do CG/DMLD, na 
gestão 2012/2013!, fato que será analisado também, no meu livro, no 
Volume II. 
E, de outro lado, espera-se também que o CG/DMLD, a partir de agora e 
no futuro, preserve sua honorabilidade, e que não permita que o PDG 
NILTON TADANORI KINOSHITA exerça qualquer função a nível 
desse CONSELHO DE GOVERNADORES, em respeito à plenitude e 
imperatividade impostergável das normas do Código de Ética do leonismo! 
No Volume II do meu livro estarei analisando as medidas tomadas pelo 
CG/DMLD, isto é, se o Código de Ética e os Estatutos serão também 
respeitados pelo CG/DMLD a respeito dessa podridão de condutas que 
jogaram o Código de Ética na lata do lixo. 
Leonisticamente, 
 
PDG LAURI CESAR BITTENCOURT – Governador do Distrito LD-6 
2003/2004.  
 
E AINDA, EXCELÊNCIA: 
 
Buscando fazer a retomada pela aplicação de punição a tantos desmandos 
no Distrito LD-6, o Autor enviou CARTA AO ENTÃO PRESIDENTE 
INTERNACIONAL, JITSUHIRO YAMADA, em 2015, na sede 



internacional do Lions Clube Internacional, em Oak Brooks, estado de 
Illinois, Estados Unidos. Conforme AR (Anexo 07) que foi recebido na 
sede internacional, em 18 de novembro de 2015, o Autor fez a seguinte 
denúncia e pedidos: 
 
 

 

Lauri Cesar Bittencourt 

                                                                                                                                    

                                                             Advogado 
 

 
Maringá, Paraná, Brasil, 30 de outubro de 2015 
 
 
A 
IP Lions JITSUHIRO YAMADA 
Presidente da Associação Internacional de Lions Clubes 
300 W 22nd Street, OAK BROOKS, ILLINOIS 
60523-8842- USA 
 
Prezado IP Jitsuhiro! 
 
Através deste encaminho a essa Diretoria Internacional o livro de minha 
autoria, “LIONS CLUBE INTERNACIONAL – DISTRITO LD-6-
PARANÁ-BRASIL – UMA DÉCADA DE DECADÊNCIA ÉTICA E 
MORAL”, disponível no Brasil, no meu site www.lauribittencourt.com.br, 
a partir de 20 de outubro de 2015. 
 
Fui Governador do Distrito LD-6-Paraná-Brasil, ano 2003/2004, 
pertencente ao DMLD, e minha gestão teve total sucesso, com o lema 
“Inovação-Porta do Nosso Futuro”, definido pelo então IP Tae Sup Lee. 
Tais inovações me proporcionaram receber 09 (nove) condecorações de 
Tae Sup Lee e elogios de dezenas de lideranças do Brasil e dos EUA e 
Europa, como relato no CAPÍTULO 03, do Livro.  
 
O sucesso de minha gestão se deu por ter criado 03 Lions Clubes: dois 
femininos: LC Maringá Hellen Keller e Lions Clube Londrina Rachel de 
Queiroz e 01 universitário: LC Maringá Universitário. Houve aumento do 
número de sócios e principalmente o aumento do número de mulheres no 
LD-6. Criamos a Associação das Domadoras também. De forma inédita no 
Brasil e quiçá no mundo, impactei uma ação leonística de marketing do 
nome LCI, através de uma COLUNA JORNALÍSTICA “LIONS CLUBE 
EM DESTAQUE”, no jornal O Diário do Norte de Maringá, em que fui o 



próprio editor e aí coloquei mais de 400 fotos do leonismo do Brasil e do 
mundo, por mais de 02 anos, causando um boom de divulgação do Lions 
Clube. Como disse o presidente do CG/DMLD, Klás Neto: “PARABÉNS 
LAURI. Você fez um grande trabalho de Marketing fabuloso, nunca dantes 
visto no Leonismo. Você não deu tempo de parabenizá-lo tanto foram as 
matérias publicadas. O LD-6 e o LD lhe será eternamente gratos”(página 
35, do Livro). De forma inédita também, no Brasil, fui o único Governador 
que apadrinhou nada menos que 77 novos sócios, conforme relatório oficial 
de LCI. 
 
Porém, embora tenha se verificado todo esse sucesso, a degradação humana 
mostrou seu lado nocivo e covarde no Lions Interacional, Distrito LD-6, 
pois, tendo detectado inúmeras irregularidades da gestão anterior, do então 
Governador Nilton Tadanori Kinoshita (do Lions Clube de Apucarana), fui 
alvo de uma campanha difamatória e discriminatória sem precedentes no 
Lions no Brasil e no mundo, tendo sido instalado aqui, um câncer do 
leonismo mundial e que até hoje não foi curado. Os ex-governadores 
denunciados neste livro jogaram o Código de Ética na lata do lixo, 
rasgaram a Constituição Federal e jogaram na lama os Estatutos de Lions 
Clube Internacional. Face a essa degradação humana, impetrei mais de 20 
ações judiciais no Paraná, e consegui 08 condenações judiciais. 
 
De forma resumida apresento algumas das condutas antiéticas, criminosas e 
discriminatórias dos ex-governadores, muitos dos quais foram condenados 
na Justiça: 
 
1.Ao tomar posse no cargo de Governador 2003/2004, para minha surpresa, 
o governador anterior Kinoshita recusou-se a entregar a documentação do 
LD-6 e prestação de contas, contrariando o art. 26, alínea “q”, do estatuto, 
como relato no CAPÍTULO 01, Parte II, do livro. 
 
2. o Assessor Jurídico por mim nomeado, advogado Antônio João Delfino 
Amalfi (tinha 40 anos de advocacia e 40 anos como associado no Lions 
Clube de Londrina Independência), causa-me constrangimento em 
Conselho Distrital, em Maringá. Quebra do princípio da confiança e da 
ética. Detalhes no CAPÍTULO 02, do Livro. 
 
3. Com menos de 02 meses no exercício do cargo de Governador fui 
surpreendido pelo envio de Cartas Anônimas, de autoria dos ex-
governadores Nilton Tadanori Kinoshita e Georges El Haouli (do Lions 
Clube de Cambé), a dezenas de lideranças do leonismo brasileiro. Nessa 
atitude covarde e sórdida, fui apunhalado pelas costas. Em ação judicial 
que impetrei, foram condenados na Justiça. Esse envio de Cartas Anônimas 



foi também um soco na cara do Presidente Internacional de LCI e de todos 
os associados e clubes. Relato esse episódio e sentença judicial, com 
percuciência, no CAPÍTULO 03, do livro. 
 
4. De forma inédita no leonismo brasileiro, 14 Assessores renunciam aos 
cargos. No CAPÍTULO 4, do livro, registro o nome e função dos 
renunciantes.  
 
5. Condenação judicial do ex-governador Jorge Carlos Lehmann (do 
Lions Clube de Rolândia), na Justiça, por ter dirigido ofensas morais 
contra meu nome e reputação, em Conselho Distrital em Guaíra (fev 
2005) aberto ao público estranho ao leonismo. Analiso essa ofensa e 
sentença judicial, com detalhes, no CAPÍTULO 05 do livro. 
 
6. No CAPÍTULO 07, do livro analiso a queixa-crime em Guaíra onde 
coloquei 05 ex-governadores no banco dos Réus. 
 
7. Meu antecessor governador Kinoshita e seu assessor Jurídico Amalfi, 
praticam desvio de dinheiro, na isenção ilegal de Taxa Distrital aos clubes. 
Registro esse episódio antiético e anti-estatutário, no CAPÍTULO 08, do 
livro. 
 
8. Decretei a NULIDADE da eleição da minha sucessora Ana Sinhorini, 
por inadimplência da Taxa Internacional do Lions Clube de Cambará. Os 
detalhes, no CAPÍTULO 09, do livro. 
 
9. Consegui na Justiça (4. Vara Cível de Maringá), a decretação da 
NULIDADE de Conselho Distrital de Guaíra, em ato de 
irresponsabilidade da então governadora Ana Sinhorini, por falta de 
quórum. Analiso todos os fatos e a sentença judicial, no CAPÍTULO 10, do 
livro. 
 
10. Ilegitimidade de Comissão de Finanças. O ex-governador Kinoshita, 
condenado na Justiça pela prática criminosa no envio de Cartas Anônimas, 
é nomeado pela então governador Ana Sinhorini, para presidir Comissão de 
Finanças que apreciou minha prestação de contas. Elaboraram Parecer de 
Finanças fraudulento. Especifico tais atos ignominiosos, no CAPÍTULO 
11, do livro. 
 
11.o ex-governador e assessor Jurídico da Governadoria, Antônio João 
Delfino Amalfi, assina Moção para Auditoria e minha exclusão do 
Leonismo. Ele pratica o crime de calúnia. Foi obrigado, na Justiça, a se 
retratar. Insiro tal análise, no CAPÍTULO 13, do livro. 



 
12. A Auditoria nas minhas contas revelou nenhum desvio ou qualquer 
falsidade em minha gestão e descreve a falência administrativa, contábil e 
financeira do Distrito, em toda sua história. No CAPÍTULO 14, analiso tais 
deficiências. 
 
13. Pedido de minha exclusão do leonismo. Insucesso. Responsabilidade 
dos ex-governadores Antônio João Delfino Amalfi e José Barbosa Filho 
(do Lions Clube de Santo Antônio da Platina), que contrariaram a ampla 
defesa e contraditório, princípios fundamentais descritos na Constituição 
Federal. CAPÍTULO 15, do livro. 
 
14. AÇÕES CAUTELARES DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. Na 
Justiça, novas derrotas da Governadoria, em Maringá e Santo Antônio da 
Platina. CAPÍTULO 16, do livro. 
 
15. Projeto Retinopatia Diabética por mim elaborado, para atender mais de 
5.000 pessoas de Maringá e região. Consegui US$ 40,800 (quarenta mil e 
oitocentos dólares) da Fundação Lions Internacional. Pela ação ilegal e 
absurda do ex-governador AMALFI (Assessor Jurídico da governadoria), 
fui excluído do projeto, que não foi realizado. Um crime contra a 
humanidade perpetrado pela Governadoria. Analiso com detalhes as 
questões legais e éticas, no CAPÍTULO 18, do livro. 
 
16. Impunidade nos Lions Clube Internacional e AGDL - “uma associação 
criminosa?”. Registro tais absurdos nos CAPÍTULOS 19 e 20, do livro. 
 
17. Alerto a essa Diretoria Internacional sobre a necessidade de criação de 
leis tipo FICHA LIMPA e criação de um TRIBUNAL de ÉTICA E 
DISCIPLINA, para aplicação nos mais de 208 países de atuação do 
leonismo. CAPÍTULO 21, do livro. 
 
18.Figuras centrais dessa crise são os ex-governadores Antônio João 
Delfino Amalfi, falecido em 2010 e Nilton Tadanori Kinoshita sendo este 
condenado na Justiça por enviar Cartas Anônimas (Capítulo 03) e como 
presidente da Comissão de Finanças elaborou Parecer fraudulento 
(Capítulo 11) e não verdadeiro sobre minha prestação de contas e ainda 
obteve enriquecimento ilícito, quando Governador 2002-2003 fez 
empréstimos pessoais ao seu Tesoureiro do Distrito, no valor de R$ 
29.500,00 não quitando esta dívida os até dias atuais que, atualizada,  já 
soma R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais), cujo processo corre na 2. 
Vara Cível de Apucarana, Paraná. Com tais condutas totalmente antiéticas, 
é de se questionar qual é a ÉTICA no Distrito LD-6???. 



 
19. No CAPÍTULO 17 analiso a mentira do ex-governador Acyr Iwankiw. 
 
Pelo exposto, solicito o seguinte: 
 

a) Que sejam tomadas as devidas providências para apuração dos 
fatos criminosos, difamatórios e discriminatórios praticados 
pelos ex-governadores citados no livro, objetivando a sua 
permanência ou não, nos quadros de LCI; 

b) Que sejam criadas leis tipo FICHA LIMPA e um TRIBUNAL 
DE ÉTICA E DISCIPLINA, para apuração de condutas 
antiéticas praticadas por associados e principalmente em relação 
a ex-governadores, que se acham intocáveis, nos cargos de alto 
nível. 
 
Com minhas saudações Leonísticas! 
 
LAURI CESAR BITTENCOURT – Governador do Distrito LD-6 
ano 2003/2004 (lauricesar2013@gmail.com)  

 
Portanto, Excelência, como se vê no pedido final, este Autor solicita ao 
Presidente Internacional JITSUHIRO YAMADA, que tome providências 
para apuração dos fatos criminosos, difamatórios e discriminatórios 
ocorrido no Distrito LD-6. Porém, NADA FOI FEITO, passados mais de 
01 (um) ano dessa recebimento da Notificação na sede internacional do 
Lions Clube.. 
 
E AINDA, EXCELÊNCIA, em 17 de novembro de 2008, o Autor envia 
uma carta à Diretora Internacional, representante do Brasil junto à Diretoria 
Internacional, ROSANE VAILATTI, de Santa Catarina, solicitando 
orientações a respeito da crise ética e de moralidade no Distrito LD-6 
(ANEXO 11). NÃO HOUVE RESPOSTA. 
 
Demonstra-se, portanto, cabalmente, que nenhuma das instâncias, sejam 
regionais, nacionais ou internacionais, SE PREOCUPAM COM A 
OCORRÊNCIA DE ILÍCITOS CIVIS, ADMINISTRATIVOS OU 
PENAIS, nos Distritos de Lions Clube, ou seja, cada Distrito deve tomar 
suas próprias providências para sanar irregularidades. Nada providenciam 
e, por isso, não havendo outro caminho administrativo, vem o Autor ao 
Poder Judiciário, para provocar a retomada da ética e da legalidade no 
Distrito LD-6, com o afastamento do atual Governador, o qual manteve-se 
inerte em relação às suas obrigações administrativas e em detrimento do 
interesse dos 1.300 associados. 



  
Passou-se o tempo da inércia e agora, os interesses dos associados devem 
prevalecer. 
 

 
4.DA RESPONSABILIDADE DO GOVERNADOR 
 
O art. 26, do estatuto do Distrito LD-6 (ANEXO 06), descreve as 
atribuições do Governador, quais sejam: 
 
At. 26: Compete ao Governador 
 

Alínea “a”- Fomentar os propósitos e objetivos da Associação; 

Línea “j” – superintender e orientar todos os Clubes do Distrito, a fim 
de que cumpram os estatutos e regulamentos vigentes... 

 

Portanto, cabe ao Governador fomentar os propósitos da associação que são 
os princípios básicos da Constituição Federal, ou seja, governar com 
transparência, legalidade, ética, cumprir os Estatutos, etc.  

O presente caso revela, insofismavelmente, uma violação sistêmica e 
grave à ordem jurídica nacional e sobretudo ao Estatuto e Código de 
Ética do leonismo, haja vista que várias ilicitudes foram praticadas e até a 
presente data, tais irregularidades não foram sanadas. Em particular, 
destaque-se que o atual Governador J como já mencionado nas cartas 
citadas, JORGE CARLOS LEHMANN, participante do grupo de Ex-
Governadores denunciados, também foi condenado em ação protocolada 
pelo Autor, conforme se vê no ANEXO 05. 

 

DO DIREITO DOS ASSOCIADOS 

 

Não há nos Estatutos do Distrito LD-6, nenhuma norma que defina os 
direitos e deveres dos associados, contrariando o art.54, III, do Código 
Civil. Como se trata de uma associação sem fins lucrativos e declarada de 
UTILIDADE Pública, os membros da administração do Distrito LD-6 
devem pautar suas condutas dentro dos parâmetros constitucionais da 
legalidade, publicidade, transparência, impessoalidade e moralidade, 
conforme o art. 37 da Constituição Federal. 

Esse princípio da Moralidade tem a junção de Legalidade com Finalidade, 
resultando em Moralidade. Ou seja, o administrador deve trabalhar com 



bases éticas na administração, lembrando que não pode ser limitada na 
distinção de bem ou mal. Não se deve visar apenas esses dois aspectos, 
adicionando a ideia de que o fim é sempre será o bem comum. A legalidade 
e finalidade devem andar juntas na conduta de qualquer servidor público, 
para o alcance da moralidade. 

Princípio da Publicidade 

Na Publicidade, o gerenciamento deve ser feito de forma legal, não oculta. 
A publicação dos assuntos é importante para a fiscalização, o que contribui 
para ambos os lados, tanto para o administrador quanto para o público. 
Porém, a publicidade não pode ser usada de forma errada, para a 
propaganda pessoal, e, sim, para haver um verdadeiro controle social. 

Princípio da Eficiência 

O administrador tem o dever de fazer uma boa gestão. É o que esse 
princípio afirma. O representante deve trazer as melhores saídas, sob a 
legalidade da lei, bem como mais efetiva. Com esse princípio, o 
administrador obtém a resposta do interesse público e o Estado possui 
maior eficácia na elaboração de suas ações. Esse princípio anteriormente 
não estava previsto na Constituição e foi inserido após a Emenda 
Constitucional nº 19/98, relativo a Reforma Administrativa do Estado. 

 

 

No presente caso, a cúpula diretiva do Distrito LD-6, desde 2003, vem 
protegendo e blindando as irregularidades aqui citadas e seus responsáveis 
pelas condutas ilícitas,  tendo, portanto,  uma conduta antiética, imoral, 
ilegal, falta de transparência aos interesses dos associados. 

 

O art. 55, do Código Civil determina que os associados devem ter iguais 
direitos e, portanto, todos os associados do Distrito LD-6 tem o direito de 
impetrar qualquer medida saneadora em vista de qualquer irregularidade. 

Por isso, o Autor, como associado tem o direito de vir a Juízo, 
representando os interesses dos demais, objetivando cessar a escalada de 
impunidade que grassa no LD-6, desde 2003 e fazer com que os valores já 
mencionados sejam devolvidos aos cofres do LD-6, por ser de Justiça e de 
Direito. 

 

DA CONDENAÇÃO DO ATUAL GOVERNADOR LEHMANN 

 



Conforme ANEXO 05, acosta-se a sentença condenatória do atual 
Governador LEHMANN, em ação que tramitou no 3. Juizado Especial 
Cível de Maringá, sob n. 2005.4040-3/0, por danos Morais, pelo fato de 
ter assacado ofensas morais contra o Autor, perante 300 pessoas, em 
Convenção do Distrito LD-6, na cidade de Guaíra, fato que demonstra 
o espírito de conflito pessoal do mesmo para com o Autor. 

 

DO CÓDIGO DE ÉTICA E PROPÓSITOS DO LIONS CLUBE 
INTERNACIONAL. 

 

Conforme ANEXO 16, vê-se o Código de Ética do Lions Clube 
Internacional, destacando-se: 

a) Demonstrar fé nos méritos de minha profissão, esforçando-me 
para conseguir honrosa reputação, mercê da excelência dos meus 
serviços; 

b) Decidir contra mim mesmo no caso de dúvida quanto ao direito 
ou à ética de meus atos perante o próximo; 

c) Ser comedido na crítica e generoso no elogio: CONSTRUIR E 
NÃO DESTRUIR.... 

 

Assim sendo, todos os mandamentos acima e demais do Código 
foram vilipendiados pela atual cúpula do Distrito LD-6. 

 

Ainda nesse ANEXO, vê-se os PROPÓSITOS da 
ASSOCIAÇÃO, destacando-se : 

a) CRIAR e fomentar um espírito de compreensão entre os 
povos da terra; 

b) PROMOVER os princípios de bom governo e boa cidadania. 

 

Além dos demais propósitos, todos foram também 
vilipendiados pela atual governadoria. 

 

DA LEI DE UTILIDADE PÚBLICA. 

 



Insere-se no ANEXO 17, a LEI FEDERAL, n. 5.575, de 
17.12.1969, que declara os “Lions Clubes do Brasil”, como de 
UTILIDADE PÚBLICA, sem fins lucrativos. 

 

 

DO PEDIDO DE LIMINAR – AFASTAMENTO IMEDIATO DO 
GOVERNADOR JORGE CARLOS LEHMANN. 

 

Tal medida se faz necessária, haja vista que o mandato desse atual 
Governador encerra-se em 30.06.2017 e, dessa forma, com tal afastamento, 
o Vice-Governador deverá assumir imediatamente o cargo e fazer cumprir 
o estatuto e demais normas legais, no intuito de que os Ex-Governadores 
denunciados/devedores e inadimplentes com o Distrito LD-6, façam o 
devido ressarcimento, ainda neste período, ou seja, até 30.06.2017. 

Deva-se ressaltar que os Ex-Governadores denunciados para fazerem o 
ressarcimento, estão em pleno gozo de seus direitos no Distrito LD-6, 
pertencendo todos eles ao COMITÊ HONORÁRIO E CONSELHO 
CONSULTIVO da Associação. 

 

DOS PEDIDOS E REQUERIMENTOS: 

 

Pelo exposto requer o seguinte: 

 

1. Concessão do PEDIDO DE LIMINAR, para afastamento imediato 
do atual Governador JORGE CARLOS LEHMANN, para que se 
restabeleça o estado de direito no Distrito LD-6; 

2. A citação do DISTRITO LD-6, na pessoa de seu ATUAL Governador 
JORGE CARLOS LEHMANN, no endereço já mencionado na 
qualificação, em Rolândia, através de Carta Citatória, com Aviso de 
Recebimento, conforme autoriza o art. 222, do CPC, para querendo, 
responderem aos termos da presente ação, sob pena de revelia e 
confissão; 

 
3.A procedência da presente ação e seus respectivos pedidos, para ao 
final ser decretado o afastamento definitivo do atual Governador 
JORGE CARLOS LEHMANN; 
 



4. A condenação do Distrito LD-6, nas custas e todas as despesas 
processuais e honorários advocatícios. 

 
5.Requer, finalmente, a produção de todas as provas em direito 
admitidas, sem exceção de quaisquer delas, especialmente pelo 
depoimento pessoal dos réus, sob pena de confissão, testemunhas, 
documentos novos, perícia, etc. 

 
Dá à causa o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), somente para 
efeitos fiscais. 
 
 Nestes termos 
 Pede deferimento. 
 
 Maringá, 10 de março de 2017. 
 
 
 Lauri Cesar Bittencourt – OAB/PR 24.191 

 

 

 

 
 

 
 


